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Informacoées Basicas
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156678-UNIVERSIDADE FEDERAL DE WENDELL PEREIRA DA

37/2023 JATAI SILVA 24/08/2023 11:23 (v 2.0)

Status

ASSINADO

Outras informacoes

Categoria Numero da Contratacao Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 35/2022 23854.003352/2023-76

1. Definicao do objeto

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referéncia a aquisicdo de PNEUS NOVOS, para uso em veiculos

da frota da UFJ - Universidade Federal de Jatai.

Os itens objeto desta aquisi¢cao deverdo observar rigorosamente as especificagdes constantes abaixo:

UNIDADE
o ~ ALOR ALOR
ITEM|ESPECIFICACAO/DESCRICAO CATMAT|QUANT.|DE v O, VALO
UNITARIO|TOTAL
MEDIDA
PNEU AGRICOLA TRAZEIRO
. R$
Medida 10.5/80-18 10 lonas 2.990.00
01 215051 02 UNIDADE |[R$ 1.495,00 ||~
Com Camara Modelo MFH
Diagonal, PARA Colheitadeira New Holland TC 57
PNEU AGRICOLA TRAZEIRO
Medida 20x8.00-8 8NHS
02 [[SEM CAMARA 480101 08 UNIDADE |R$ 946,00 17“5 68.00

Tipo TL Modelo de Banda G1

PARA Micro Trator cortador de grama

PNEU AGRICOLA DIANTEIRO
Sem Camara Tipo TL Modelo TD

Tipo Estrutura: Carcaga Diagonal
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03

Largura Secao Pneu: 23,10 Pol
Didmetro Nominal Aro: 26 Pol
Quantidade Lonas: 10 Un

Para colheitadeira Neh Holland TC 57

313825

02

Termo de Referéncia 37/2023

UNIDADE

R$ 6.900,00

R$
13.800,00

04

PNEU AGRICOLA DIANTEIRO : Com CAmara
Tipo TT Modelo TD

Tipo Estrutura: Carcaca Diagonal

Largura Secdo Pneu: 14,90 Pol

Didmetro Nominal Aro: 28 Pol

Largura Secao: 378 Mm

Quantidade Lonas: 8 Un

Para trator New Holland 8030

215084

02

UNIDADE

R$ 3.800,00

R$
7.600,00

05

DIMENSOES: 235/70 R16, TIPO: SEM CAMARA, TIPO
ESTRUTURA: CARCACA RADIAL, MATERIAL
CARCAGA: LONA POLIESTER, MATERIAL TALAO:
ARAME ACO, MATERIAL BANDA RODAGEM:
BORRACHA ALTA RESISTENCIA, MATERIAL
FLANCOS: MISTURA BORRACHA ALTA
FLEXIBILIDADE

436845

16

UNIDADE

875,00

R$
14.000,00

06

PNEU AGRICOLA Medida 500/6-12
Com camara Tipo TT Modelo TD
Minimo 4 lonas

Para Micro Trator Tobata.

480101

06

UNIDADE

R$ 365,00

R$
2.190,00

07

PNEU AGRICOLA TRAZEIRO Com Camara
Tipo Estrutura: Carcaga Diagonal

Largura Secdo Pneu: 16,90 Pol

Didmetro Nominal Aro: 30 Pol

Quantidade Lonas:MINIMO 8 Un

Modelo TD 13 Tipo TT

Para Trator Jonh Deere 5.403 4x2

449171

02

UNIDADE

R$ 3.900,00

R$
7.800,00

08

PNEU AGRICOLA TRAZEIRO COM Céimara Tipo TT
Modelo TD
Largura Secdo Pneu: 23,10 Pol

Diametro Nominal Aro: 30 Pol
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R$ 8.900,00

R$
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Quantidade Lonas: 12 Un
Tipo Estrutura: Carcaca Diagonal

Para trator New Holand 8030

Termo de Referéncia 37/2023

09

PNEU DIANTEIRO AGRICOLA DIRECIONAL
MODELO TF 01 Com Céamara Tipo TT

Tipo Estrutura: Carcaca Diagonal

Largura Secéao Pneu: 7,50 Pol

Didmetro Nominal Aro: 16 Pol

Quantidade Lonas: 8 Un

Para trator Jonh Deere 5.403 4x2

449170

02

UNIDADE

R$ 850,00

R$

1.700,00

10

DIMENSOES: 175/70 R13, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: SEM CAMARA, TIPO ESTRUTURA:
CARCAGA RADIAL, MATERIAL BANDA
RODAGEM: BORRACHA ALTA RESISTENCIA

246794

16

UNIDADE

R$ 317,00

R$

5.072,00

11

DIMENSOES: 175/70 R 14, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: COM CAMARA, TIPO ESTRUTURA:
CARCAGCA RADIAL, MATERIAL CARCACA: LONA
NAILON, MATERIAL BANDA RODAGEM:
BORRACHA ALTA RESISTENCIA

346733

UNIDADE

R$ 487,00

R$

2.922,00

12

DIMENSOES: 185/65 R 15, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: SEM CAMARA, TIPO ESTRUTURA:
CARCACA RADIAL, MATERIAL CARCACA: LONA
POLIESTER, MATERIAL TALAO: ARAME ACO,
MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA ALTA
RESISTENCIA

275585

16

UNIDADE

R$ 490,00

R$

7.840,00

13

MODELO: RADIAL, APLICACAO: KIA MOTORS,
BESTA, DIMENSOES: 185/70 R14, TIPO: COM
CAMARA, MATERIAL BANDA RODAGEM:
BORRACHA ALTA RESISTENCIA

275934

16

UNIDADE

R$ 450,00

R$

7.200,00

14

DIMENSOES: 195/65 R15, TIPO: SEM CAMARA, TIPO
ESTRUTURA: CARCACA RADIAL, MATERIAL
CARCACA: LONA POLIESTER, MATERIAL TALAO:
ARAME ACO, MATERIAL BANDA RODAGEM:
BORRACHA ALTA RESISTENCIA, MATERIAL
FLANCOS: MISTURA BORRACHA ALTA
FLEXIBILIDADE

248158

36

UNIDADE

R$ 513,00

R$

18.468,00

15

MODELO: RADIAL, DIMENSOES: 205/55 R16,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: SEM CAMARA,
TIPO ESTRUTURA: CARCAGA RADIAL, MATERIAL
CARCACA: LONA POLIESTER, MATERIAL TALAO:
ARAME ACO, MATERIAL BANDA RODAGEM:
BORRACHA ALTA RESISTENCIA, MATERIAL
FLANCOS: MISTURA BORRACHA ALTA
FLEXIBILIDADE

351016

12

UNIDADE

R$ 552,00

R$

6.624,00

16

DIMENSOES: 205/60 R16, TIPO ESTRUTURA:
CARCAGA RADIAL, MATERIAL CARCACA: LONA
POLIESTER, MATERIAL TALAO: ARAME AGO,
MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA ALTA
RESISTENCIA, MATERIAL FLANCOS: MISTURA
BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE

427548

12

UNIDADE

R$ 630,00

R$

7.560,00
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17

MODELO: RADIAL, DIMENSOES: 205/70 R15, TIPO:
SEM CAMARA, TIPO ESTRUTURA: CARCAGA
RADIAL, MATERIAL CARCAGA: LONA POLIESTER,
MATERIAL TALAO: ARAME ACO, MATERIAL
BANDA RODAGEM: BORRACHA ALTA
RESISTENCIA, MATERIAL FLANCOS: MISTURA
BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE

344267

Termo de Referéncia 37/2023

UNIDADE

R$ 500,00

R$
3.500,00

18

MODELO: RADIAL, DIMENSOES: 215/75 R17.5, TIPO
ESTRUTURA: CARCACA RADIAL, MATERIAL
CARCACA: LONA POLIESTER, MATERIAL TALAO:
ARAME ACO, MATERIAL BANDA RODAGEM:
BORRACHA ALTA RESISTENCIA, MATERIAL
FLANCOS: MISTURA BORRACHA ALTA
FLEXIBILIDADE

257761

UNIDADE

R$ 1.140,00

R$
6.840,00

19

DIMENSOES: 225/75 ARO 16, CARACTER{STICAS
ADICIONAIS: SEM CAMARA, 8 LONAS, TIPO
ESTRUTURA: CARCAGCA RADIAL, MATERIAL
CARCACA: LONA NAILON, MATERIAL TALAO:
ACO, MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA
ALTA RESISTENCIA

316808

12

UNIDADE

R$ 900,00

R$
10.800,00

20

DIMENSOES: 235/75 R15, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: SEM CAMARA, 50% ON/OFF ROAD
AT, TIPO ESTRUTURA: CARCACA RADIAL,
MATERIAL CARCAGA: LONA POLIESTER,
MATERIAL TALAO: ARAME ACO, MATERIAL
BANDA RODAGEM: BORRACHA ALTA
RESISTENCIA, MATERIAL FLANCOS: MISTURA
BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE

240615

UNIDADE

R$ 750,00

R$
6.000,00

21

MODELO: RADIAL, DIMENSOES: 295/80 R22,5,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: SEM CAMARA,
TIPO ESTRUTURA: CARCACA RADIAL, MATERIAL
CARCACA: LONA POLIESTER, MATERIAL TALAO:
ARAME ACO, MATERIAL BANDA RODAGEM:
BORRACHA ALTA RESISTENCIA, MATERIAL
FLANCOS: MISTURA BORRACHA ALTA
FLEXIBILIDADE

337421

36

UNIDADE

R$ 2.630,00

R$
94.680,00

22

APLICAGAO: CAMIONETE TOYOTA / TRASEIRO,
DIMENSOES: 650 X 16, TIPO: COM CAMARA,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: TIPO LISO, COM
SELO DO INMETRO IMPRESSO, TIPO ESTRUTURA:
CARCACA COMUM, MATERIAL CARCACA: LONA
POLIESTER, MATERIAL BANDA RODAGEM:
BORRACHA ALTA RESISTENCIA, MATERIAL
FLANCOS: MISTURA BORRACHA ALTA
FLEXIBILIDADE

257258

UNIDADE

R$ 817,00

R$
3.268,00

23

DIMENSOES: 7.50 R16, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: COM CAMARA, TIPO ESTRUTURA:
CARCAGA DIAGONAL, MATERIAL CARCACA:
LONA NAILON, MATERIAL TALAO: ARAME ACO,
MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA ALTA
RESISTENCIA, MATERIAL FLANCOS: MISTURA
BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE

393778

22

UNIDADE

R$ 1.040,00

R$
22.880,00

O valor global desta aquisigao esta estimada em R$ 279.102,00 (Duzentos e tetenta e nove mil, cento e dois reais).
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1.2. Faz-se necesséaria a contratagdo de empresa para fornecimento de pneus novos devido a necessidade
de promover a substituicdo dos pneus desgastados ou danificados, visando manter os veiculos da frota
da UFJ em condicdes ideais de funcionamento, garantindo a seguranca de todos os usuarios do transporte.
Cumpre ressaltar, também, que a expiragdo da garantia/validade do fabricante, coloca em risco a seguranca
dos motoristas e passageiros.

1.3. O objeto desta contratacdo nao se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n°® 10.818,

de 27 de setembro de 2021.

1.4. Os bens objeto desta contratacdo sé@o caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.5. Os materiais deverdo ser acondicionados em suas embalagens originais, lacradas e apropriadas para
armazenamento, com a sua identificacdo, fazendo constar sua descrigdo e incluindo, quando cabiveis:

marca, fabricante, validade e outras especificagdes, de acordo com suas caracteristicas.

1.6. A licitante devera especificar na sua proposta: Marca, modelo, prazo de validade, fabricante, custos

unitarios e totais e, se possivel, outras referéncias que bem identifiquem o produto cotado.

1.7. O preco final devera incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais encargos
indispenséveis ao perfeito cumprimento das obriga¢8es contratuais.

1.8. Nao serédo aceitos pneus recauchutados, remoldados, frisados e recondicionados.

1.9. Todos os pneus fornecidos deverdo ser fabricados com matéria prima de primeira linha, caso contrario, seréo
devolvidos.

1.10. Desta forma, ndo serdo aceitas propostas com materiais de qualidade duvidosa, sem certificagcdo do
inmetro, em desconformidade com as especificagdes solicitadas.

1.11. A aquisicdo do material de expediente sera realizada através de Sistema de Registro de Preco, de

acordo com a Lei 14.133/21.

1.12. O prazo de vigéncia da contratacdo é de 1 (Um) ano contados do(a) publicacdo da assinatura do

contrato ou ata, prorrogavel, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2. Fundamentacdo da contratacao

Termo de Referéncia 37/2023

2.1. A Fundamentagdo da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tépico

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

2.2. O objeto da contratagdo esta previsto no Plano de Contratagdes Anual 2023, conforme detalhamento do

Documento de Formalizagdo de Demanda - DFD - 291/2022:

1) ID PCA no PNCP: 35840659000130-0-000001/2023

II) Data de publicagéo no PNCP: 19/05/2023

) Id do item no PCA: (Encontra-se na Tabela abaixo)

IV) Classe/Grupo: (Encontra-se na Tabela abaixo)

V) Identificador da Futura Contratagdo: (Encontra-se na Tabela abaixo)

ID do item no PCA

Cadigo e Nome da Classe
/GRUPO

Identificador da Futura
Contratacao

155

2610 — PNEUS E CAMARAS
DE AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

156

2610 — PNEUS E CAMARAS DE

AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

160

2610 — PNEUS E CAMARAS DE

AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

161

2610 — PNEUS E CAMARAS DE

AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

5269

2610 — PNEUS E CAMARAS DE

AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022
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5270

2610 — PNEUS E CAMARAS DE
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

Termo de Referéncia 37/2023

156678-35/2022

5271

2610 — PNEUS E CAMARAS DE
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

5272

2610 — PNEUS E CAMARAS DE
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

5273

2610 — PNEUS E CAMARAS DE
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

5274

2610 — MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE VEICULOS

156678-35/2022

5275

2610 — PNEUS E CAMARAS DE
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

5276

2610 — PNEUS E CAMARAS DE
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

5277

2610 — PNEUS E CAMARAS DE
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

5278

2610 — PNEUS E CAMARAS DE
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

5279

2610 — PNEUS E CAMARAS DE
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

5280

2610 — PNEUS E CAMARAS DE

AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022
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5281

2610 — PNEUS E CAMARAS DE
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

Termo de Referéncia 37/2023

156678-35/2022

5282

2610 — PNEUS E CAMARAS DE
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

5283

2610 — PNEUS E CAMARAS DE
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

5284

2610 — PNEUS E CAMARAS DE
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

5285

2610 — PNEUS E CAMARAS DE
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

5286

2610 — PNEUS E CAMARAS DE
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

5287

2610 — PNEUS E CAMARAS DE
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

5288

2610 — PNEUS E CAMARAS DE

AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

5289

2610 — PNEUS E CAMARAS DE

AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022

5290

2610 — PNEUS E CAMARAS DE
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

156678-35/2022
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5291 2610 - PNEUS E CAMARAS DE 156678-35/2022
AR, EXCETO OS DE
AERONAVES

3. Descri¢do da solucao

3.1. A descri¢do da solucdo como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico dos Estudos

Técnicos Preliminares, deste Termo de Referéncia.

3.2. A entrega podera ser de forma parcelada, de acordo com a emissdo dos empenhos por parte da

contratante.

3.3. A contratada teré o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do material e/ou bem, a partir do recebimento
do empenho. Caso a contratada nao dé o recebido no prazo de 2 dias Uteis apds o envio do empenho no

canal de comunicacdo indicado por ela, a contratante considerard como recebido o devido empenho.

3.4. A empresa vencedora do certame devera efetuar a entrega do objeto totalmente novos e em perfeitas
condicbes, respeitando as peculiaridades/especifica¢cfes individuais de cada item, contida no Termo de
Referéncia e proposta aceita no momento do orgamento, e no local de entrega informado, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constardo as indicacdes referentes a marca, modelo e prazo de garantia ou

validade, dentre outras informag6es cabiveis.

3.5. A contratada devera entregar os materiais no seguinte endere¢co: DMP - ALMOXARIFADO - UFJ -
Rodovia BR 364, KM 195, Setor Parque Industrial, 3800. Jatai-GO CEP: 75801-615, Cidade Universitaria
, respeitado o horario de funcionamento, ou seja, de segunda-feira a sextafeira, de 07:00 as 11:30 e de 13:00

as 17: 00, mediante prévio aviso.

3.6. Devera constar o prazo de validade dos produtos no ato de entrega, nos casos em que a validade do
produto ndo estiver estabelecida na descricdo do item, serd exigida, no ato de entrega do produto. Os

produtos deverdo conter data de fabricacéo, validade e lote.

3.7. Os bens serdo recebidos provisoriamente, pelo responséavel pelo almoxarifado e fiscalizagdo do
contrato, para efeito de posterior verificacdo de sua conformidade com as especificagfes constantes no

Termo de Referéncia e na proposta. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
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desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e/ou na proposta, devendo ser
substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificagdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo
da aplicagdo das penalidades. Os bens serdo recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,
pelos solicitantes, contados do recebimento provisorio, ap6s a verificagdo da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitacdo mediante termo circunstanciado.

3.8. Os materiais serdo atestados e conferidos na unidade contratante "solicitante" e poder&o ser rejeitados,
no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e
na proposta, devendo ser substituidos em prazo a ser definido pela Contratante, a contar da notificacdo a

Contratada, as custas desta, sem prejuizo da aplicac&o das penalidades.

3.9. Em caso de atrasos no cumprimento da entrega, a Contratada deverd comunicar a Contratante, no prazo
maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida justificativa averbada em documento, e constando também, a

nova data de entrega.

3.10. Serdo considerados injustificados os atrasos n&o comunicados tempestivamente ou indevidamente
fundamentados.

3.11. O ndo cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretard a anulagdo do empenho,
bem como a aplicacédo das penalidades previstas neste termo.

3.12. A administracéo rejeitara, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do
Edital e seus anexos.
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4. Requisitos da contratacao

4.1. Os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigcdo do objeto, devem ser atendidos
de acordo com o Art. 5° Na aplicacdo desta Lei, serdo observados os principios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiéncia, do interesse publico, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparéncia, da eficacia, da segregacédo de funcdes, da
motivagado, da vinculacdo ao edital, do julgamento objetivo, da seguranca juridica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional
sustentavel, assim como as disposi¢c6es do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de

Introducédo as Normas do Direito Brasileiro).

4.1.1. A contratada devera observar e cumprir a legislagdo ambiental, pertinente ao objeto da licitagdo, na

utilizac&o, no transporte e no descarte dos produtos utilizados na execucéo contratual.

4.1.2. Em atendimento as normas constantes na Instrugdo Normativa n® 01/2010/SLTI/MPOG, a contratada

deve observar os seguintes requesitos, no que couber:

Os bens sejam constituidos, no todo ou em parte, por material reciclado, atéxico, biodegradavel,

conforme ABNET NBR - 15448 - 1 e 15448 - 2;

Sejam observados os requesitos ambientais para a obtencdo de certificacdo do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalizagdo e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentaveis ou de menor
impacto ambiental em relacdo aos seus similares;

3.

os bens acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possivel, que utilize
materiais reciclaveis, de forma a garantir a maxima protegdo durante o transporte e o armazenamento; e

4.

Os bens ndo contenham substancias perigosas em concentracdo acima da recomendada na diretiva RoOHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercurio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr
(VI)), cadmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES).
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4.2. A contratacdo deste fornecimento dar-se-a por meio de nota de empenho a ser emitido em nome da

empresa vencedora, discriminando cada item de fornecimento.

4.3. Subcontratagéo

4.3.1 Ndo é admitida a subcontratacdo do objeto contratual.

4.4. Garantia da contratacéo

4.4.1.N&o haveré exigéncia da garantia da contratagdo dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de 2021,

pelas razdes constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5. Modelo de execucdo do objeto
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5.1. Condic¢des de Entrega

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados do(a) do recebimento do

empenho conforme item 3.3.

5.1.2. A aquisicdo podera ser em remessa Unica e/ou parcelada, de acordo com as necessidades da

instituicdo e forme emisséo de notas de empenhos.

5.1.3. Caso ndo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razdes
respectivas com pelo menos 7 (sete) dias de antecedéncia para que qualquer pleito de prorrogacédo de prazo
seja analisado, anexando documento comprobatério do alegado pela Contratada, ressalvadas situagdes de

caso fortuito e forgca maior.

5.1.3.1. Eventual pedido de prorrogacdo deverd ser encaminhado para o seguinte endere¢o de e-mail:

cobrape@ufj.edu.br, telefone (ligagao e whatsapp): (64) 3606-8389.

5.1.4. Os bens deverdo ser entregues no seguinte endere¢co: DMP - ALMOXARIFADO - UFJ - Rodovia BR
364, KM 195, Setor Parque Industrial, 3800. Jatai-GO CEP: 75801-615, Cidade Universitaria, respeitado o
horéario de funcionamento, ou seja, de segunda-feira a sexta-feira, de 07:00 as 11:30 e de 13:00 as 17: 00,

mediante prévio aviso.

5.1.5. Deveréa constar o prazo de validade dos produtos no ato de entrega, nos casos em que a validade do
produto ndo estiver estabelecida na descricdo do item, sera exigida, no ato de entrega do produto. Os

produtos deverao conter data de fabricacéo, validade e lote.

5.1.6. N&@o serdo recebidos os materiais que apresentarem nas embalagens sinais de violagdo, aderéncia ao
produto, umidade, ou inadequac&o em relagdo ao conteudo, e ndo estiverem devidamente identificadas e de

acordo com o que estabelece a legislagéo vigente.

5.1.7. Em caso de rejeicdo do material, o recebedor fara um Termo de Recusa e Devolucdo, no qual se
consignardo as desconformidades com as especificagbes, ou o motivo da rejeicéo, ficando a Contratada,
com o recebimento do termo, cientificada da obrigacdo de sanar as irregularidades apontadas, no prazo de

15 (quinze) dias Uteis, e que estara, conforme o caso, passivel das sangdes cabiveis.

5.1.8. Os custos da subsitui¢céo dos itens rejeitados correrdo exclusivamente ad expensas da Contratada.
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5.1.9. O recebimento sera formalizado na prépria Nota Fiscal.
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5.2. Garantia, manutencéo e assisténcia técnica

5.2.1 O prazo de garantia € aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cddigo de

Defesa do Consumidor).

5.2.2. Todos os produtos entregues ter prazo de validade a contar da data de entrega na UFJ.

5.2.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta clausula, o

fornecedor devera complementar a garantia do bem ofertado pelo periodo restante.

5.2.4. A garantia sera prestada com vistas a manter os produtos fornecidos em perfeitas condi¢c6es de uso,

sem qualquer dnus ou custo adicional para o Contratante.

5.2.5. A garantia abrange a realizagdo da manutencéo corretiva dos bens pelo proprio Contratado, ou, se for

0 caso, por meio de assisténcia técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especificas.

5.2.6. Entende-se por manutencdo corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,

compreendendo a substituicdo de pecas, a realizagdo de ajustes, reparos e corre¢cfes necessarias.

5.2.7. As pecas que apresentarem vicio ou defeito no periodo de vigéncia da garantia deverdo ser
substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrdoes de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das pecas utilizadas na fabricacdo do equipamento.

5.2.8. Uma vez notificado, o Contratado realizara a reparagdo ou substituicdo dos bens que apresentarem
vicio ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias Uteis, contados a partir da data de retirada do equipamento

das dependéncias da Administracdo pelo Contratado ou pela assisténcia técnica autorizada.

5.2.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, podera ser prorrogado uma Unica vez,

por igual periodo, mediante solicitagdo escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.2.10. Na hipotese do subitem acima, o Contratado devera disponibilizar equipamento equivalente, de
especificacdo igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilizagdo em carater provisorio pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execucdo dos

reparos.
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5.2.11. Decorrido o prazo para reparos e substituicdes sem o atendimento da solicitagdo do Contratante ou a
apresentacdo de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa
para executar os reparos, ajustes ou a substituicdo do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

5.2.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia sera de responsabilidade

do Contratado.

5.2.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigéncia préprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicacdo de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condi¢des, mesmo depois de expirada a vigéncia contratual.

5.2.14. O recibimento provisério ou definitivo do objeto ndo exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos
resultantes da incorreta execucgédo do contrato.
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6. Modelo de gestao do contrato
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6.1. O contrato deverda ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugdo total ou

parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de execugao
serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante

simples apostila.

6.3. As comunicacgdes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim.

6.4. O 6rgdo ou entidade poderd convocar representante da empresa para ado¢do de providéncias que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. ApoOs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgdo ou entidade podera convocar o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacdo do plano de fiscalizacdo, que
conterd informacgdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias
para execugdo do objeto, do plano complementar de execugédo da contratada, quando houver, do método de

afericdo dos resultados e das sang¢des aplicaveis, dentre outros.

6.6. A execucgdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n®14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execucdo do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condi¢gdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragéo. (

Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execuc¢ado do contrato, com a descricdo do que for necessario para a regularizagdo das faltas

ou dos defeitos observados. (Lei n°® 14.133, de 2021, art. 117, 81°, e Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, 11);

6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird notificac8es

para a correcdo da execucdo do contrato, determinando prazo para a corre¢do. (Decreto n° 11.246, de 2022,

art. 22, 1l);
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que demandar
decisdo ou adocao de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucéo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.

22. V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas a renovagdo tempestiva ou a prorrogagdo contratual (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencado das condi¢c8es de habilitacdo da contratada,
acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacdo de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso necessario (Art. 23, 1 e ll, do

Decreto n® 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obriga¢gdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara
tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias

cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n®11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizagcdo do
contrato contendo todos os registros formais da execucdo no historico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das alteragcbes e das prorrogacdes contratuais,
elaborando relatdrio com vistas a verificacdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administragdo. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, 1V).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhara a manutencdo das condi¢gdes de habilitacdo da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidacéo

e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 11I).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorréncias relacionadas a execucgao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
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autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 11).

6.9.3. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagédo realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagcbées assumidas pelo contratado, com menc¢éo ao
seu desempenho na execuc¢do contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. (

Decreto n°®11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.9.4. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de
responsabilizacdo para fins de aplicacdo de sangdes, a ser conduzido pela comissao de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. (

Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagao ou prorrogacao contratual. (Decreto

n°® 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.11. O gestor do contrato devera elaborara relatério final com informaces sobre a consecugdo dos
objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administrac&o. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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7. Critérios de medicao e pagamento
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Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serédo recebidos provisoriamente, de forma suméria, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizagdo do
contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua conformidade com as especificagfes constantes no

Termo de Referéncia e na proposta.

7.2. Os bens poderéo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisorio, quando
em desacordo com as especificagfes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser
substituidos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificacdo da contratada, as suas custas, sem

prejuizo da aplicagdo das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela Administracdo, apés a verificacdo da qualidade e

guantidade do material e consequente aceitacdo mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratagc6es decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o

inciso Il do art. 75 da Lei n°® 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento definitivo sera de até 5

(cinco) dias uteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do atendimento das exigéncias

contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto a dimensdao, qualidade e quantidade,

devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n°® 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissao

de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execuc¢do do objeto, para efeito de liquidagao e

pagamento.

7.7. O prazo para a solugéo, pelo contratado, de inconsisténcias na execuc¢do do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela Administracdo durante a analise

prévia a liquidacao de despesa, ndo serd computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela
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seguranca do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugédo do contrato.

Liguidacao

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correra o prazo de 10 (dez) dias Uteis
para fins de liquidacdo, na forma desta se¢ao, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §2° da

Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior serd reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogacdo, no caso de contratacdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de

gue trata o inciso Il do art. 75 da Lei n®14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidacdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobranca equivalente apresentado expressa 0s elementos necessarios e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emisséo;

c) os dados do contrato e do 6rgado contratante;

d) o periodo respectivo de execug¢do do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retencgdes tributarias cabiveis.

7.11. Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou instrumento de cobrancga equivalente, ou circunstancia
que impeca a liquidagdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo ap6s a comprovacdo da regularizagdo da situagdo, sem 6nus ao

contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovacdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a
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documentagcdo mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.13. A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencdo das condic8es de
habilitacdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impega a participagdo em licitagdo, no ambito
do é6rgéo ou entidade, que implique proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias

impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade do contratado, serd providenciada sua
notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do

contratante.

7.15. Ndo havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos 6rgdos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 0s

meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se

decida pela resciséo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagao junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Uteis contados da finalizacdo da liguidacdo da

despesa, conforme sec¢do anterior, nos termos da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante

aplicagdo do indice IPCA de corregcdo monetaria.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta
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corrente indicados pelo contratado.

7.21. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, sera efetuada a retencgdao tributéria prevista na legislacao aplicavel.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seréo retidos na

fonte, quando da realizagcdo do pagamento, 0s percentuais estabelecidos na legislagdo vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, ndo sofreréa a retengéo tributaria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficard condicionado a apresentacdo de comprovacgao, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributéario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipacdo de pagamento

7.24. A presente contratacdo NAO permitira a antecipacdo de pagamento.
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8. Critérios de selecao do fornecedor
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Forma de selecéo e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de procedimento de LICITACAO, na modalidade

PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adocéo do critério de julgamento pelo MENOR PRECO.

Exigéncias de habilitagdo

8.2. Para fins de habilitacdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitag&o juridica

8.3. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei, tenha validade

parafins de identificagdo em todo o territério nacional;

8.4. Empreséario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial darespectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi¢cdo de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br

/lempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatério de seus administradores;

8.7. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, publicada no
Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede, conforme Instrucao

Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscricdo do ato constitutivo da filial,
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sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacdo no Registro onde tem

sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°®5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaragcdo de Aptiddao ao Pronaf — DAP ou DAP-P valida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrario, nos

termos do art. 4°, 82° do Decreto n°® 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEIl, que comprove a qualificagdo como

produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrucdo Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

(arts. 17 a 19 e 165).

8.13. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidacdo

respectiva.

Habilitag&o fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,

conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacéo de certidao expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

8.17. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacéo

de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagao das Leis
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do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n®5.452, de 1° de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Municipal relativo ao domicilio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Municipal do domicilio ou sede do fornecedor,

relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital/Municipal relacionados ao
objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacdo de declaragcdo da Fazenda

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de

inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. Estimativas do Valor da Contratacao

Valor (R$): 279.102,00

9.1. O custo estimado total da contratacdo é de aproximadamente R$ 279.102,00, (Duzentos e setenta e nove

mil, centnro e dois reais) conforme custos unitarios apostos na do item 1.1.
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10. Adequacdo orcamentaria

10.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos

consignados no Or¢camento Geral da Unido.

10.2. A contratagdo sera atendida pela seguinte dotagao:
1) UG: 156678

Il) Gestao/Unidade: 26453

IIl) Fonte de Recursos: 10000000000

IV) Programa de Trabalho: 170646

V) Elemento de Despesa: 339030- 16

VI) Plano Interno: MOOOOGO100N
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11. Das Sancoes Administrativas
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11.1. O licitante ou contratado sera responsabilizado administrativamente pelas seguintes infragdes, na

forma do artigo 155 da Lei 14.133/2021:

| - dar causa a inexecucao parcial do contrato;

Il - dar causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a administragdo, ao funcionamento dos

servigos publicos ou ao interesse coletivo;

Il - dar causa a inexecucdo total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame;

V - ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;

VI - ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacédo exigida para a contratagao, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

VIl - ensejar o retardamento da execuc¢édo ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo falsa

durante a licitagdo ou a execuc¢do do contrato;

IX - fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato;

X - comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serdo aplicadas ao responsével pelas infragdes administrativas as seguintes sanc¢des, na forma do

artigo 156 da Lei n° 14.133/21:

| - adverténcia;

Il - multa;

lIl - impedimento de licitar e contratar;
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IV - declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.2.1. A aplicagdo da multa de mora n&o impede que a Administragdo rescinda unilateralmente o contrato.

11.2.2. As sangdes previstas neste subitem poderé&o ser aplicadas cumulativamente.

11.3. Na aplicagdo das sanc¢des serdo considerados:

| - anatureza e a gravidade da infragdo cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

Il - as circunstancias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administragao Publica;

V - a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagces dos

6rgédos de controle.

11.4. Para aplicacdo das sancdes, sera observado o disposto no §2° do art. 156 ao art. 163 da Lei 14.133/21.

11.5. As sanc¢des administrativas somente serdo aplicadas mediante regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditdrio, observando-se as seguintes regras:
11.5.1. Antes da aplicacéo de qualquer san¢do administrativa, o 6rgdo promotor do certame devera notificar

o licitante contratado, facultando-lhe a apresentacdo de defesa prévia;

11.5.2. A notificagdo deverd ocorrer via meios de comunicacdo (e-mail, telefone e whatspp) ou por
correspondéncia com aviso de recebimento, indicando, no minimo: a conduta do licitante contratado
reputada como infratora, a motivacdo para aplicagcdo da penalidade, a san¢cdo que se pretende aplicar, o

prazo e o local de entrega das razfes de defesa;

11.5.3. O prazo para apresentacdo de defesa prévia serd de 05 (cinco) dias Uteis a contar da intimagao,
exceto na hipotese de declaragdo de inidoneidade, em que o prazo sera de 10 (dez) dias consecutivos,

devendo, em ambos os casos, ser observada aregra do art. 183 da Lei 14.133/2021;

11.5.4. O licitante contratado comunicara ao 6rgao promotor do certame as mudancas de endereco
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ocorridas no curso do processo licitatério e da vigéncia do contrato, considerando-se eficazes as

notificagdes enviadas ao local anteriormente indicado, na auséncia da comunicagéo;

11.5.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentacdo, o 6rgdo promotor
do certame proferira decisdo fundamentada e adotara as medidas legais cabiveis, resguardado o direito de

recurso do licitante que devera ser exercido nos termos da Lei 14.133/2021;

11.5.6. O recurso administrativo a que se refere a alinea anterior serd submetido a andlise da Reitoria da

Universidade Federal de Jatai/UFJ.

11.6. As penalidades aplicadas serdo obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores

mantido pela Administragao.

11.7. As importancias relativas as multas deveréo ser recolhidas a conta do Tesouro Nacional.

12. Rescisao

12.1. A inexecucdo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisdo, sem prejuizo das penalidades

previstas neste Termo de Referéncia.

12.2. O presente contrato serd rescindido pelo CONTRATANTE, se verificada a ocorréncia de quaisquer das

hip6teses elencadas no artigo 137 da Lei n°® 14.133/21.

12.3. A rescisao sera formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla

defesa.

12.4. O presente contrato sera rescindido caso o CONTRATANTE verifique que a qualidade dos materiais

entregues pela CONTRATADA estejam fora das especificagdes necessérias.
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13. A Garantia Contratual dos Bens

13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar a garantia legal sera de no minimo, 3 (trés)
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia util

subsequente a data do recebimento definitivo do objeto.

13.2. A garantia seré prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condi¢fes de

uso, sem qualquer 6nus ou custo adicional para o Contratante.

13.3. A garantia abrange a realizacdo da manutencdo corretiva dos bens pela propria Contratada, ou, se for o

caso, por meio de assisténcia técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especificas.

13.4.. Entende-se por manutencdo corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituicdo de pecgas, a realizacdo de ajustes, reparos e correcdes necessarias.

13.5. As pecas que apresentarem vicio ou defeito no periodo de vigéncia da garantia deverdo ser
substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrfées de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das pecas utilizadas na fabricacdo do equipamento.

13.6. Uma vez notificada, a Contratada realizara a reparagdo ou substituicdo dos bens que apresentarem
vicio ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias Uteis, contados a partir da data de retirada do equipamento

das dependéncias da Administracéo pela Contratada ou pela assisténcia técnica autorizada.

13.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, podera ser prorrogado uma Unica vez,

por igual periodo, mediante solicitagdo escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

13.8. Na hipdétese do subitem acima, a Contratada devera disponibilizar equipamento equivalente, da
especificagdo igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilizagdo em carater provisério pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execu¢cao dos

reparos.

13.9. Decorrido o prazo para reparos e substituicbes sem o atendimento da solicitagcdo do Contratante ou a

apresentacdo de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa
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para executar os reparos, ajustes ou a substituicdo do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da
Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

13.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia sera de responsabilidade

da Contratada e/ou do representante técnico especializado.

14. Responsaveis

Todas as assinaturas eletronicas seguem o horério oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

WENDELL PEREIRA DA SILVA
Equipe de apoio

b
tf Assinou eletronicamente em 24/08/2023 as 11:23:48.
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	5.1.4.  Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: DMP - ALMOXARIFADO - UFJ - Rodovia BR 364, KM 195, Setor Parque Industrial, 3800. Jataí-GO CEP: 75801-615, Cidade Universitária, respeitado 
	5.1.5. Deverá constar o prazo de validade dos produtos no ato de entrega, nos casos em que a validade do produto não estiver estabelecida na descrição  do item, será exigida, no ato de entrega do prod
	5.1.6. Não serão recebidos os materiais que apresentarem nas embalagens sinais de violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identifica
	5.1.7. Em caso de rejeição do material, o recebedor fará um Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações, ou o motivo da rejeição, ficando a Contratada
	5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 
	5.2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
	5.2.2. Todos os produtos entregues ter prazo de validade a contar da data de entrega na UFJ. 
	5.2.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.
	5.2.4. A garantia será prestada com vistas a manter os produtos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
	5.2.5.  A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especí
	5.2.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessár
	5.2.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e dese
	5.2.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada d
	5.2.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contr
	5.2.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório p
	5.2.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar em
	5.2.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.
	5.2.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de algu
	6. Modelo de gestão do contrato

	6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução t
	6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante si
	6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização
	6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
	6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administr
	6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaç
	6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11
	6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas nece
	6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246
	6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decr
	6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamen
	6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as prov
	6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
	6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquid
	6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
	6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com m
	6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
	6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
	6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoram
	7. Critérios de medição e pagamento

	Recebimento do Objeto
	7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscal
	7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
	7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualida
	7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo ser
	7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das ex
	7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emi
	7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante
	7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	Liquidação
	7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do ar
	7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite d
	7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
	a) o prazo de validade;
	b) a data da emissão;
	c) os dados do contrato e do órgão contratante;
	d) o período respectivo de execução do contrato;
	e) o valor a pagar; e
	f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie a
	7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na imposs
	7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em lici
	7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação o
	7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do co
	7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defes
	7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
	Prazo de pagamento
	7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022
	7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante apl
	Forma de pagamento
	7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
	7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
	7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aque
	Antecipação de pagamento 
	7.24. A presente contratação NÃO permitirá a antecipação de pagamento. 
	8. Critérios de seleção do fornecedor

	Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
	8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo  MENOR PREÇO.
	Exigências de habilitação 
	8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	Habilitação jurídica
	8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
	8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/
	8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contr
	8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
	8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
	8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da r
	8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
	8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
	8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	Habilitação fiscal, social e trabalhista
	8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
	8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
	8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consol
	8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual
	8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital/Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Faze
	8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
	9. Estimativas do Valor da Contratação

	9.1. O custo estimado total da contratação é de aproximadamente R$ 279.102,00, (Duzentos e setenta e nove mil, centnro e dois reais) conforme custos unitários apostos na do item 1.1.
	10. Adequação orçamentária

	10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
	10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	I) UG: 156678
	II) Gestão/Unidade: 26453
	III) Fonte de Recursos: 10000000000
	IV) Programa de Trabalho: 170646
	V) Elemento de Despesa:  339030- 16
	VI) Plano Interno: M0000G0100N
	 
	 
	 
	11. Das Sanções Administrativas

	11.1. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, na forma do artigo 155 da Lei 14.133/2021:
	I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
	II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
	III - dar causa à inexecução total do contrato;
	IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
	V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
	VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
	IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
	XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, na forma do artigo 156 da Lei nº 14.133/21: 
	I - advertência;
	II - multa;
	III - impedimento de licitar e contratar;
	IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	11.2.1. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
	11.2.2. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
	11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
	I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
	II - as peculiaridades do caso concreto;
	III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
	V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	11.4. Para aplicação das sanções, será observado o disposto no §2º do art. 156 ao art. 163 da Lei 14.133/21. 
	11.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada à ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 11.5.1. Antes da apli
	11.5.2. A notificação deverá ocorrer via meios de comunicação (e-mail, telefone e whatspp) ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado repu
	11.5.3. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecuti
	11.5.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notific
	11.5.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o d
	11.5.6. O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Reitoria da Universidade Federal de Jataí/UFJ.
	11.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.
	11.7. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Nacional.
	12. Rescisão

	12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das penalidades previstas neste Termo de Referência. 
	12.2. O presente contrato será rescindido pelo CONTRATANTE, se verificada a ocorrência de quaisquer das hipóteses elencadas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 
	12.3. A rescisão será formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
	12.4. O presente contrato será rescindido caso o CONTRATANTE verifique que a qualidade dos materiais entregues pela CONTRATADA estejam fora das especificações necessárias. 
	13. A Garantia Contratual dos Bens

	13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal será de no mínimo, 3 (três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia ú
	13.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
	13.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específi
	13.4.. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessár
	13.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desem
	13.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 
	13.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contra
	13.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, da especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pel
	13.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empr
	13.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada e/ou do representante técnico especializado. 
	14. Responsáveis


